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Concede reajuste no piso salarial do Magistério Público Municipal, em conformidade com a Lei Federal nº 11.738/2008 que estabelece o Piso Nacional do Magistério 

Marco Aurélio Eckert, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI
		Art. 1º - Reajusta o Piso Salarial do Magistério Municipal, em conformidade com o Piso Nacional do Magistério, com o índice de 7,64% (sete vírgula sessenta e quatro por cento), definidos pelo Ministério da Educação, incluídos os contratos temporários, nos termos do artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal. 
 
          Art. 2° - O valor de referência, de que trata o art. 33 da Lei n° 2.490/2004 - Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal - é fixado em R$ 1.264,34 (um mil, duzentos e sessenta e quatro reais e trinta e quatro centavos), para jornada de trabalho de 22 (vinte e duas) horas semanais.

          Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas dotações próprias e suficientes da Lei Orçamentária Anual de 2017. 

  Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 1° de janeiro de 2017.


Gabinete do Prefeito Municipal de Salvador do Sul, 07 de fevereiro de 2017.



Marco Aurélio Eckert
Prefeito Municipal
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